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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 82/96
de 22 de Junho

O Decreto-Lei n.o 33/95, de 11 de Fevereiro, criou,
no âmbito do Empreendimento de Fins Múltiplos do
Alqueva, a Comissão Consultiva, a funcionar junto do
ministro da tutela.

O relançamento que agora se pretende incutir ao
Empreendimento, aliado à nova estrutura orgânica do
Governo, impõe que se proceda à alteração da com-
posição da Comissão Consultiva, alargando-a, por um
lado, a representantes de ministros que não se encon-
travam representados e, por outro, a entidades espe-
cialmente envolvidas no Empreendimento, como sejam
as associações de defesa do ambiente e de regantes e
beneficiários dos perímetros de rega.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 33/95, de 11 de Feve-
reiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

1 — É criada junto do Ministério do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território a
Comissão Consultiva para o Empreendimento do
Alqueva, adiante designada por Comissão Consultiva,
à qual compete pronunciar-se, mediante solicitação
ministerial, sobre os assuntos de interesse específico
para o desenvolvimento regional na área de intervenção
do Empreendimento de Fins Múltiplos do Alqueva,
sendo consultada em especial sobre o progresso e os
efeitos da realização deste projecto de investimento
público.

2 — A Comissão Consultiva é constituída por:

a) Um representante do Ministro do Equipa-
mento, do Planeamento e da Administração do
Território, que preside;

b) Um representante do Ministro dos Negócios
Estrangeiros;

c) Um representante do Ministro das Finanças;
d) Um representante do Ministro da Economia;
e) Dois representantes do Ministro da Agricultura,

do Desenvolvimento Rural e das Pescas;
f) Um representante do Ministro da Educação;
g) Um representante do Ministro para a Quali-

ficação e o Emprego;
h) Dois representantes do Ministro do Ambiente;
i) Um representante do Ministro da Cultura;
j) Um representante do Ministro da Ciência e da

Tecnologia;
l) O presidente do conselho de administração da

Empresa de Desenvolvimento e Infra-Estrutu-
ras de Alqueva, S. A. (EDIA);

m) Um representante da Direcção-Geral do Orde-
namento do Território e Desenvolvimento
Urbano, a designar por despacho do Ministro
do Equipamento, do Planeamento e da Admi-
nistração do Território;

n) Um representante de cada um dos municípios
cuja circunscrição territorial esteja incluída na
área de intervenção do Empreendimento de
Fins Múltiplos do Alqueva, a designar por des-
pacho do Ministro do Equipamento, do Planea-
mento e da Administração do Território;

o) Dois representantes das organizações de agri-
cultores, a designar por despacho do Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas;

p) Um representante da Companhia Portuguesa
de Produção de Electricidade, S. A;

q) Um representante das associações de defesa do
ambiente, a designar de entre si;

r) Um representante das associações de regantes
e beneficiários dos perímetros já instalados que
previsivelmente venham a ser reforçados a partir
do Alqueva;

s) Um representante das associações de desenvol-
vimento local, a designar de entre si;

t) Dois representantes dos núcleos empresariais
locais;

u) Dois representantes das confederações sindi-
cais;

v) Até sete personalidades de reconhecido mérito,
a designar pelo Ministro do Equipamento, do
Planeamento e da Administração do Território.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A Comissão Consultiva reúne por determinação

do Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Maio
de 1996.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de Maio de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — António Luciano
Pacheco de Sousa Franco — João Cardona Gomes Cra-
vinho — Augusto Carlos Serra Ventura Mateus — Fer-
nando Manuel Van-Zeller Gomes da Silva — Eduardo
Carrega Marçal Grilo — Maria João Fernandes Rodri-
gues — Elisa Maria da Costa Guimarães Ferreira —
Manuel Maria Ferreira Carrilho — José Mariano Rebelo
Pires Gago.

Promulgado em 7 de Junho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Junho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 83/96
de 22 de Junho

O Decreto-Lei n.o 128/92, de 4 de Julho, com as alte-
rações introduzidas pela Lei n.o 4/93, de 12 de Fevereiro,
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veio estabelecer o princípio da desvinculação, logo que
concluído com aproveitamento o período de internato,
para o pessoal médico que inicie o respectivo internato
complementar a partir de 1 de Janeiro de 1993.

Por outro lado, razões de ordem estrutural têm levado
que a taxa de cobertura da prestação de cuidados de
saúde primários seja preocupante, sobretudo em zonas
de maior pressão demográfica e de extrema periferia.

É ainda de realçar que, face às diferentes realidades
regionais, as soluções a adoptar tenham, tanto quanto
possível, que se ajustar às necessidades concretas de
cada região.

Daí que seja fundamental proceder-se a um diagnós-
tico da situação e à definição de medidas de fundo que
visem uma prestação integrada de cuidados de saúde
de maior qualidade.

Neste contexto, está em curso o estudo de diferentes
formas contratuais que permitam uma gestão dos recur-
sos humanos da área de saúde mais consentânea com
as especificidades do sector, bem como nível de resposta
mais satisfatório por parte dos serviços e estabelecimen-
tos prestadores de cuidados de saúde.

Contudo, importa para já adoptar uma medida de
carácter excepcional que proporcione a colocação dos
internos que iniciaram em 1 de Janeiro de 1993 o inter-
nato de clínica geral e de saúde pública em zonas con-
sideradas de maior carência, e que, do mesmo passo,
permita àqueles internos, mediante a prorrogação do
respectivo contrato administrativo de provimento, a
organização de actividade alternativa ou a inserção pro-
fissional, numa óptica da nova filosofia que se pretende
implementar do médico de família.

Foram consultadas as organizações sindicais repre-
sentativas, a Ordem dos Médicos e os órgãos de governo
próprio das Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Prorrogação do contrato administrativo de provimento

1 — Os contratos administrativos de provimento dos
internos que iniciaram os internatos complementares
de clínica geral e de saúde pública em 1 de Janeiro
de 1993 são automaticamente prorrogados pelo prazo
máximo de 10 meses, contado a partir da data da con-
clusão, com aproveitamento, do respectivo internato.

2 — Os internos a que se refere o número anterior
são colocados como assistentes eventuais, nos termos
do artigo seguinte.

Artigo 2.o

Colocação dos assistentes eventuais

1 — Para efeitos da colocação a que se refere o n.o 2
do artigo 1.o, constam do mapa anexo ao presente
diploma as regiões e sub-regiões de saúde por ele
abrangidas.

2 — Nas sub-regiões de saúde referidas no número
anterior os assistentes eventuais são afectos, de acordo
com as conveniências de serviço, aos centros de saúde
mais carenciados e com vista à sua inserção em equipas
que procedam à prestação integrada de cuidados de
saúde.

3 — Os assistentes eventuais que concluam o inter-
nato complementar em sub-regiões de saúde não men-
cionadas no mapa a que se refere o n.o 1 devem requerer
a sua colocação, junto da coordenação daquelas, no
prazo máximo de 10 dias úteis a partir da data de entrada
em vigor de presente diploma.

4 — No prazo máximo de 10 dias úteis após o termo
do prazo a que se refere o número anterior deverá ser
comunicado aos interessados o local de colocação.

5 — No prazo máximo de cinco dias contados a partir
da data da recepção da comunicação a que se refere
o número anterior os interessados devem declarar, por
escrito, se aceitam, ou não, a colocação.

6 — A não aceitação determina a imediata desvin-
culação dos assistentes eventuais, mediante cessação do
respectivo contrato administrativo de provimento.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16
de Maio de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco —
Maria de Belém Roseira Martins Coelho Henriques de
Pina — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 7 de Junho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Junho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MAPA ANEXO

Região de saúde Sub-região de saúde

Administração Regional de Saúde do Norte Porto.
Braga.
Bragança.
Vila Real.

Administração Regional de Saúde do Centro Aveiro.
Coimbra.
Viseu.

Administração Regional de Saúde de Lis-
boa e Vale do Tejo.

Lisboa.
Setúbal.
Santarém.

Administração Regional de Saúde do Alen-
tejo.

Beja.
Évora.
Portalegre.

Administração Regional de Saúde do
Algarve.

Faro.


